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Moção
 

Durante a operação Impacto 100 dias, no município de Conchal, os Policiais Militares da Companhia de
Força Tática do 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior, Subtenente PM 107476-8 Vanderlei Lazarov
Aranão Gomes, 1º Sargento PM 119407-A Wellington dos Santos Silva, Sargento PM 123083-2 Eduardo
Martinelli Ludolf, Cabo PM 144751-3 Ederson Francisco Alves Moscardo, Cabo PM 155042-0 Antônio
Vieira de Souza, Cabo PM 181490-7 Airton Victório Ferrari, Cabo PM 107125-4 Hebert Lopes e Soldado
PM 170284-0 Luis Filipe Lugli Rodrigues demonstraram elevado grau de profissionalismo, coragem e
comprometimento no combate ao crime organizado, resultando na prisão de dois indivíduos envolvidos
com o tráfico de drogas.
 
A equipe, após receber informações do Disque Denúncia, localizou um veículo suspeito e realizou o
acompanhamento até um imóvel  onde os criminosos descarregavam entorpecentes.  Ao notarem a
presença policial,  os suspeitos tentaram fugir,  sendo um detido no interior  da residência e o outro
localizado homiziado em uma caixa d’água, após buscas incessantes pelos telhados das residências
vizinhas.
 
No interior do imóvel, utilizado exclusivamente para o armazenamento e distribuição de drogas, foram
encontradas grandes quantidades de porções já prontas para o comércio. Além disso, no veículo utilizado
pelos criminosos foram apreendidos 480 microtubos contendo substância análoga à cocaína. Ao todo,
foram retiradas de circulação aproximadamente 8.700 porções de drogas, totalizando cerca de 15,6 quilos
de entorpecentes, além da apreensão de celulares, dinheiro e do automóvel empregado no transporte.
 
Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,
 
A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  aplaude  os  Policiais  Militares  da
Companhia de Força Tática do 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior, composta pelo Subtenente PM
107476-8 Vanderlei Lazarov Aranão Gomes, 1º Sargento PM 119407-A Wellington dos Santos Silva,
Sargento PM 123083-2 Eduardo Martinelli Ludolf, Cabo PM 144751-3 Ederson Francisco Alves Moscardo,
Cabo PM 155042-0 Antônio Vieira  de Souza,  Cabo PM 181490-7 Airton Victório  Ferrari,  Cabo PM
107125-4 Hebert Lopes e Soldado PM 170284-0 Luis Filipe Lugli Rodrigues, pelo desempenho exemplar
durante a Operação Impacto 100 Dias no município de Conchal, que resultou na prisão de dois indivíduos
envolvidos com tráfico de drogas e na apreensão de aproximadamente 8.700 porções de entorpecentes,
reforçando o combate à criminalidade e a promoção da segurança pública no Estado de São Paulo.
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